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LEI MUNICIPAL N° 1512/2020 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 . 

"DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS, LOCALIZADA NA 
LOCALIDADE DE BURITI , NO DISTRITO DO GURIÓ , NA 
CIDADE DE CAKX:IM, ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" . 

A EXHA. SRA. PREFEITA MUNICIPAL DE CAMOCIM, Estado do Ceará, no 

uso de s:.~as atribuições legais, com fundame nto na Lei Orgâ n ica 

d o t-luni cípio de Camocim, faz saber que a C~mara Munic ipal de 

Camocim a provou e eu sanciono a segui nte Lei: 

Art . 1 ° Fica criada a UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ BENEDI TO DOS 

SANTOS , localizada na localidade de Bur i t i, no Distrito do 

Guriú , na Cidade de Camocim, Estado do Ceará. 

Art . 2° A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Art . 3 ° Revogam-se as disposições em contrário . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM- CE , em 22 de dezembro 

de 2020 . 

Prefeita Muni cipal 
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